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EDITAL Nº 003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2020 

TOMADA DE PREÇO N°. 003/2020 

 
1 - PREÂMBULO 
 
1.1 - O Município de Urandi, pessoa jurídica de direito público interno, situado a Rua Sebastião Alves Santana, 
nº. 57, Centro, Urandi-BA, através do Prefeito Municipal, Senhor Dorival Barbosa do Carmo, TORNA PÚBLICO 
que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL no dia 25 DE 
JUNHO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei nº. 8.666/93, 
Decreto Federal 9.412 de 18 de junho de 2018 e suas alterações e legislação aplicável. 
 
2 - DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação, sob o Regime de Empreitada por menor preço 
global, de Empresa Especializada em Construção Civil para execução das Obras de Reforma e Ampliação das 
Escolas municipais (Zona Urbana e Zona Rural) do Município de Urandi - BA, com o fornecimento de mão-de-
obra e materiais, necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em 
conformidade com os Anexos do presente Edital. 

 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, desde que preencham as exigências constantes deste Edital. A verificação da compatibilidade do 
objeto da contratação com a atividade do licitante dar-se-á na fase de Habilitação. 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; se encontrem sob falência, 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem como licitantes que se apresentem 
constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, em função da 
baixa complexidade do objeto pretendido neste certame. 

3.3 - A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições deste 
Edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais pertinentes. 
 
3.4 – Somente poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
deste Edital. Será facultativa a realização, pela licitante, de Visita Técnica ao local da obra. Para a Empresa 
interessada em realizar a Visita Técnica ao local da obra o prazo será até o dia 22 DE JUNHO DE 2020, conforme 
prévio agendamento, por profissional credenciado pela proponente, na companhia do Engenheiro Fiscal 
indicado pelo Município de Urandi BA. A solicitação para agendamento será realizada até às 12 horas do dia 19 
DE JUNHO DE 2020, pelo e-mail: engenhariaprefeituraurandi@gmail.com. 
 
3.4.1 - Os profissionais credenciados no procedimento de Visita Técnica deverão apresentar-se na Prefeitura 
Municipal de Urandi, situada na Rua Sebastião Alves de Santana, nº 57, Centro, Urandi-BA, na data e horário 
agendado por e-mail com o Engenheiro Fiscal indicado pelo Município de Urandi BA. 
 
3.4.2– Após a visita e vistoria e demais procedimentos daí decorrentes, acarretará que, em hipótese alguma, o 
Município de Urandi aceitará posteriores alegações com base em desconhecimento das condições do local 
onde a obra será executada, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes das execuções a serem 
realizadas, que levem a majoração dos preços contratados, devendo a licitante vencedora desta Tomada de 
Preços assumir todos os ônus dos serviços e materiais decorrentes de fatos supervenientes previsíveis; 
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3.4.3 – A empresa que optar pela não realização da Visita Técnica deverá comunicar sua opção através de 
Declaração conforme anexo XI deste Edital e ficará ciente que em hipótese alguma, o Município de Urandi 
aceitará posteriores alegações com base em desconhecimento das condições do local onde a obra será 
executada.  
3.4.4 – O Atestado de Visita Técnica (Anexo VI) ou a Declaração pela opção da não realização da Visita 
(Anexo XI) deverá ser apresentado no ato do certame, (ENVELOPE DE HABILITAÇÃO), sob pena de 
desclassificação; 
3.5 – Quaisquer custos que os interessados tiverem em relação à Visita Técnica será de sua própria e inteira 
responsabilidade. 

3.6 – A empresa licitante deverá apresentar Garantia de Participação, no valor de R$ 16.653,68 (dezesseis 
mil, seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito centavos), correspondente a 1% (um por cento) do 
valor estimado do objeto da contratação, nos moldes do que dispõe o inciso III, do Art. 31 da Lei nº 8.666/93, 
referentes à sua participação na TOMADA DE PREÇO Nº 003/2020. 

3.6.1 – São modalidades de Garantia: 
a) Caução em dinheiro; 
b) Caução em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
c) Seguro-Garantia; 
d) Fiança Bancária. 

3.6.2 - A empresa licitante que optar pelo recolhimento de Garantia de Caução em dinheiro deverá recolher em 
nome do Município de Urandi – Banco do Brasil – DIVERSOS, Agência 2751-0, Conta 10.012-9. O comprovante 
do depósito em original ou cópia autenticada deverá ser apresentado no envelope nº. 01 – Habilitação; 

3.6.3 - A empresa licitante, optando pelo recolhimento das seguintes modalidades de garantia: Títulos da 
Dívida Pública, Seguro Garantia ou Fiança Bancária deverá apresentar cópia autenticada no envelope nº. 01 – 
Habilitação; 

3.6.4 - No caso da empresa licitante optar pela prestação da garantia Títulos Da Dívida Pública, os mesmos 
deverão vir acompanhados, obrigatoriamente, com laudo de atualização monetária do seu valor de face, bem 
como perícia que comprove a autenticidade do título. 

3.6.5 - A garantia de participação ficará retida na SEFIN, até o fim do procedimento licitatório; 

3.6.6 - Após a conclusão do procedimento licitatório as licitantes, exceto a adjudicatária, deverão solicitar junto 
à Secretaria de Finanças, mediante requerimento, a devolução da garantia prestada a qual somente poderá ser 
liberada após 05 dias da solicitação; 

3.6.7 - Na hipótese da ocorrência de recursos administrativos e/ou judiciais, obrigatoriamente, a empresa 
licitante deverá providenciar a revalidação do prazo da garantia de participação prestada, sob pena de decair 
do direito de participar das fases subsequentes desta licitação. 

3.6.8 - A garantia de participação de que trata o item 3.6 poderá ser prestada em qualquer das modalidades 
previstas no subitem 3.6.1 descrito, com validade mínima de 30 (trinta) dias, contados da data da sessão de 
recepção dos envelopes de Habilitação e Proposta Comercial. 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02, DO CREDENCIAMENTO E DA PROPOSTA 

4.1 - Os Envelopes nº 01 e nº 02, contendo respectivamente a documentação e a proposta de preços, deverão 
ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando 
da face de cada qual os seguintes dizeres: 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 
 
MUNICÍPIO DE URANDI - BA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 
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ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 
4.2 – As licitantes interessadas poderão fazer-se presente no dia, horário e local designado para recebimento 
dos envelopes. O representante para credenciamento deverá estar munido de cópia do contrato social ou 
estatuto: 

a) Tratando-se de titular ou sócio da licitante, deverá apresentar-se munido de instrumento que lhe confira 
poderes expressos para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, devendo 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto; 

b) Tratando-se de outra pessoa, devidamente munida de instrumento público ou particular de procuração ou a 
Carta de Credenciamento com reconhecimento de firma, conforme modelo sugestivo constante do anexo “I” 
deste Edital, devendo identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente com 
foto. 

5 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

5.1 - O envelope 01, contendo a documentação relativa à habilitação deverá conter: 
 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial do Estado devendo, no caso de sociedades por ações, estar acompanhado do 
documento de eleição (ata publicada em órgão de imprensa oficial) de seus atuais 
administradores; 

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, relativa ao Estado da 
sede da licitante; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 
Município da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CNDT ou CPDT-EN); 

g) Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao Adolescente, 
conforme modelo constante do Anexo “IV”. 

h) Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Anexo III. 
 

i) Alvará de Funcionamento; 

j) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por distribuidor 
da sede da licitante; 

k) Balanço Patrimonial relativo ao último exercício encerrado, apresentado na forma da Lei (vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios), o qual será utilizado para a análise da boa 
situação financeira da licitante; 

k.1) A comprovação da boa situação financeira mencionada na alínea “i” será baseada no cálculo (que deverá 
ser apresentado pela licitante, assinado pelo seu contador) dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez 
Geral (LG) e Solvência Geral (SG), demonstrados a seguir, sendo que, serão julgadas inabilitadas as licitantes 
que apresentarem resultado igual ou menor do que 1,00 (um) em qualquer um dos índices referidos, não 
sendo admitidas a apresentação de fórmula diferentes daquelas indicadas neste edital: 

ONDE:  

LC= LIQUIDEZ CORRENTE 
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LG= LIQUIDEZ GERAL 

SG= SOLVÊNCIA GERAL 

 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

k.2) Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei” (alínea “i”), considere-se o seguinte: 
a) no caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado 
em órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal nº 6.404/76; b) no caso das 
demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito no 
“Livro Diário” da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo 
representante legal, e acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento 
(igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa), sendo 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos; 

k.3) Empresas optantes pelo Lucro Presumido ou Microempresas – ME, não estão isentas de 
apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social, mas 
apenas os Termos de Abertura e Enceramento do Livro Diário, que deverão ser substituídos 
por uma declaração sobre esta opção, assinada pelo representante legal da empresa e pelo 
contador; 

k.4) A justificativa para a definição e adoção dos índices acima, encontra amparo no fato de que 
encontram-se em patamares usualmente aceitos pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
– TCM/BA, e são suficientes para demonstrar se a proponente vencedora do presente 
certame terá condições de honrar o objeto a ser contratado. 

l) Certificado de Registro no CREA, em nome da empresa licitante e do responsável técnico, em 
vigor. 

m) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE OBRA DEVIDAMENTE CONCLUÍDA 
DOS OBJETOS ORA LICITADOS, FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU 
PRIVADO E EXPEDIDO EM NOME DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE (cujo nome deverá 
constar na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no CREA/CAU e acompanhado da 
competente Certidão de Acervo Técnico - CAT a que estiver vinculado), COMPROVANDO TER O 
MESMO EXECUTADO OBRAS OU SERVIÇOS IGUAIS OU SEMELHANTES AOS DA PRESENTE LICITAÇÃO, 
DAS PARCELAS MAIS RELEVANTES, OU SEJA; 

m.1) Execução de obra de construção civil: 

a) Demolição/Remoção; 

b) Fundação; 

c) Infraestrutura; 

d) Superestrutura; 

e) Piso;  

f) Alvenaria e Revestimento; 
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g) Hidrosanitário; 

h) Elétrica/Lógica; 

i) Esquadrias; 

j) Cobertura; 

l) Drenagem Pluvial; 

m) Pintura; e, 

n) Limpeza de Obra. 

n) Declaração pela não visita técnica ou o Atestado de Visita Técnica atestando que vistoriou o local de 
execução das obras, objeto desta licitação, e que tomou conhecimento de todas as informações 
necessárias à execução das mesmas; 

o) Declaração emitida pelo representante legal da licitante de que irá dispor, para atuação constante 
no local de execução da obra durante toda a vigência do contrato, de equipe técnica composta pelos 
profissionais abaixo. 

o.1) Engenheiro Civil e/ou Arquiteto/Urbanista; 

o.2) Engenheiro / Técnico da Segurança do Trabalho; 
 
5.2 - No caso de a proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá 
apresentar o Registro expedido pela Junta Comercial do Estado, comprovando seu enquadramento, e em se 
tratando de Sociedades Simples, Certidão expedida pelo Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, sob pena da 
perda dos privilégios estabelecidos na Lei Complementar nº. 123/06. 

5.3 - Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pelo Setor de Tributos deste Município ou SICAF 
(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), em vigor na data da entrega dos envelopes. O 
cadastramento deverá ocorrer, sob pena de inabilitação, até o terceiro dia anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 

5.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, mediante 
conferência da cópia com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5.5 - No caso de serem apresentados documentos relativos à regularidade fiscal (alíneas “b” a “e” do item 5.1) 
ou Certidão Negativa Trabalhista e de Falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial sem menção expressa 
do prazo de validade, será automaticamente adotado o prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos 
contados a partir da data de sua emissão. 

5.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida, 
inclusive as exigidas nas alíneas “b” a “e” do item 5.1, mesmo que estas apresentem alguma restrição quanto à 
regularidade fiscal, sob pena de inabilitação. 

 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1 - O envelope 02 - PROPOSTA deverá conter a proposta propriamente dita, redigida em português, de forma 
clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas 
demais folhas, contendo ainda: 

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual ou Municipal da 
proponente; 

b) Número desta Tomada de Preços; 

c) Preço global total para a execução completa do objeto cotado, grafado em algarismos numéricos 
e por extenso; 

d) Memorial de cálculo referente ao percentual correspondente ao BDI - Benefício (ou Bonificação) e 
Despesas Indiretas do orçamento proposto pela licitante, devidamente assinado pelo responsável 
técnico do proponente, sob pena de desclassificação; 
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e) Orçamento detalhado de materiais e serviços a serem empregados na execução do objeto deste 
certame, devidamente assinado pelo responsável técnico do proponente; 

f) Cronograma físico-financeiro de execução da obra, objeto deste certame, devidamente assinado 
pelo responsável técnico do proponente; 

g) Local, data, identificação e assinatura do representante legal da licitante. 
6.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais à direita da vírgula, 
praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou 
expectativa inflacionária. 
 
6.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 
administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que 
eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente licitação. 
6.4 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da 
data de sessão de abertura dos envelopes nº 02. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o dia de vencimento. 
 
6.5 - As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pela Comissão Permanente de Licitações 
para constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela 
Comissão da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos numéricos e por 
extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela 
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na Proposta e o 
valor somado das mesmas parcelas (inclusive quanto à soma dos preços totais de materiais e mão-de-obra), 
prevalecerá o valor somado pela Comissão. 
 
6.5.1 - O preço global apresentado no texto da proposta da licitante será corrigido pela Comissão de acordo 
com o procedimento acima e será considerado para efeito de ordenação em relação às demais licitantes e 
como o valor a que se obriga o proponente. 
 
7 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

7.1 - A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido no 
art. 43 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

7.2 - No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus representantes legais 
que comparecerem no ato, a comissão iniciará os trabalhos, examinando os envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO e 
02 - PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos seus membros e representantes presentes, procedendo-se a 
seguir à abertura dos envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO. 

7.3 - Os envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO serão abertos sendo que os documentos neles contidos serão 
examinados e rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos proponentes ou seus representantes 
credenciados. 

7.4 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem todos os documentos exigidos no 
item 5.1 deste Edital, que apresentarem documentos rasurados, com prazo de validade vencido na data 
prevista para a realização da sessão de abertura dos envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, que não atenderem 
todos os requisitos dispostos nas alíneas “a” até “o” do item 5.1, ou ainda os proponentes que apresentarem 
seus documentos de forma diversa da estabelecida nos itens 5.2 a 5.7 deste Instrumento. 
7.4.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME´s ou EPP´s, estas serão 
consideradas provisoriamente habilitadas até a apresentação das certidões fiscais com validade no prazo 
estipulado pela Administração Municipal ou, no caso de não apresentação dos documentos, a(s) mesma(s) 
serão inabilitadas.  

7.5 - Os envelopes nº 02 - PROPOSTA, serão devolvidos fechados aos proponentes considerados inabilitados, 
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desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

7.6 - Serão abertos os envelopes 02 - PROPOSTA, contendo as propostas de preços dos proponentes 
habilitados, desde que tenha havido renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de recursos de 
que trata o art. 109, inc. I “a” da Lei 8.666/93, através da assinatura na Ata, ou Termo de Renúncia (modelo 
constante do anexo “II” deste Edital). Caso contrário, a data da abertura será comunicada diretamente às 
proponentes (podendo tal intimação ocorrer através de publicação na imprensa oficial) após julgado o recurso 
interposto, ou decorrido o prazo sem interposição de recursos. 

7.7 - Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer 
providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões. 

7.8 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos estabelecidos nos subitens 6.1 a 6.5 
deste instrumento convocatório, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis com os requisitos deste Edital. 

7.9 - As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas pela Comissão Permanente 
de Licitações, de acordo com o disposto nos itens 6.2 a 6.5. 

7.10 - Será efetuado o julgamento e a classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 
deste Edital. 

7.11 - Da(s) sessão(ões) de abertura e apreciação de envelopes será(ão) lavrada(s) ata(s) circunstanciada(s) a 
respeito, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da(s) mesma(s), ficando sem direito de 
fazê-lo posteriormente, tanto as proponentes que não tiverem comparecido, como os que mesmo tendo 
comparecido não consignarem em ata os seus protestos. 

7.12 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Município de 
Urandi poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação ou 
de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação. 

8 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 - As propostas dos proponentes considerados habilitados e das microempresas e empresas de pequeno 
porte que atenderam o estabelecido no item 5.6, serão classificadas pela ordem crescente dos preços 
apresentados, considerando-se vencedor aquele que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato público, no ato 
de abertura dos envelopes 02 – PROPOSTA, nos termos do art. 45, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

8.3 - Após a divulgação do vencedor se esse não for uma ME ou EPP, e se houver proposta apresentada por ME 
ou EPP igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

8.3.1 - A ME ou EPP mais bem classificada e em seu direito a preferência, poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, por escrito, possuindo para tanto o prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após a convocação formal (sendo esta realizada na própria sessão, por ofício ou ainda 
pela publicação no Diário Oficial) situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

8.3.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.3 deste edital, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.4 - Para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), que apresentaram restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis automaticamente por 
igual período, após intimação, a contar da declaração de vencedor, se uma EPP ou ME for declarada vencedora, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.4.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.4 deste edital, implicará 
decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou 
revogação da licitação. 
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8.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Ultrapassarem os preços máximos fixados no item 9 deste Edital; 
b) Não atenderem às exigências contidas neste instrumento e seus anexos; 
c) Apresentarem valores globais por item inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 

seguintes valores (art. 48, inc. II, § 1.º da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 9.648/98): 
I. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração (constante do item 9 deste Edital); 
II. valores orçados pela Administração. 

 
8.6 - Dos licitantes classificados na forma da letra “c” do item 8.5, cujo valor global for inferior a 80% (oitenta 
por cento) do menor valor a que se referem os incisos I e II da letra “c”, será exigida, para a assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1.º do art. 56 da Lei 8.666/93, 
igual à diferença entre o valor resultante da letra “c” e o valor da correspondente proposta (art. 48, inc. II, § 2.º 
da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 9.648/98). 

 
9 - DOS VALORES ORÇADOS E PREÇOS MÁXIMOS 

9.1 - O valor estimado para a execução das obras, objeto desta licitação será de R$ 1.665.368,46 (um milhão, 
seiscentos e sessenta e cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e seis centavos), 
correspondente as seguintes escolas: 

Jorge Rodrigues Gomes - Povoado de Poções no valor de R$ 73.824,37 (setenta e três mil, oitocentos e vinte 
quatro reais e trinta e sete centavos). 

Adelino Marcolino Gonçalves - Povoado de Salinas no valor de R$ 56.058,97 (cinquenta e seis mil, cinquenta e 
oito reais e noventa e sete centavos).  

Trazíbulo Maciel - Fazenda Tiririca no valor de R$ 46.747,03 (quarenta e seis mil, setecentos e quarenta e sete 
reais e três centavos).  

José Camargo Guimarães - Povoado de Núcleo I no valor de R$ 84.532,47 (oitenta e quatro mil, quinhentos e 
trinta e dois reais e quarenta e sete centavos).  

Matias Botelho - Fazenda Cedro no valor de R$ 63.363,24 (sessenta e três mil, trezentos e sessenta e três reais 
e vinte e quatro centavos). 

José Nascimento - Povoado de Estreito no valor de R$ 104.853,41 (cento e quatro mil, oitocentos e cinquenta e 
três reais e quarenta e um centavos).  

Etevaldo Neves de Oliveira - Fazenda Jaqueira no valor de R$ 40.760,37 (quarenta mil, setecentos e sessenta 
reais e trinta e sete centavos). 

Antônio Alves Carvalho - Povoado de Entupição no valor de R$ 95.357,81 (noventa e cinco mil, trezentos e 
cinquenta e sete reais e oitenta e um centavos). 

Rui Barbosa - Povoado do Núcleo II no valor de R$ 179.063,26 (cento e setenta e nove mil, sessenta e três reais 
e vinte e seis centavos). 

Creche Maria de Lourdes Silveira Santos – Zona Urbana no valor de R$ 159.659,22 (cento e cinquenta e nove 
mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos).  

Celsa Amélia Bueno Bitone Braga Leal – Zona Urbana no valor de R$ 93.168,90 (noventa e três mil, cento e 
sessenta e oito reais e noventa centavos).  

D. Pedro II – Zona Urbana no valor de R$ 107.255,32 (cento e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos). 

Luís Eduardo Magalhães – Zona Urbana no valor de R$ 353.814,81 (trezentos e cinquenta e três mil, oitocentos 
e quatorze reais e oitenta e um centavos).  

Lápis de Cor – Zona Urbana no valor de R$ 115.136,93 (cento e quinze mil, cento e trinta e seis reais e noventa 
e três centavos). 

Olegário Guimarães – Zona Urbana no valor de R$ 91.772,35 (noventa e um mil, setecentos e setenta e dois 
reais e trinta e cinco centavos). 
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9.2 - O valor discriminado no item 9.1 deve ser considerado pelos proponentes como o preço máximo por obra 
admitido no presente certame. 

9.3 - Os valores unitários constantes no projeto básico deverão ser respeitados pelas proponentes participantes 
deste certame licitatório, sob pena de desclassificação, contudo, poderão ser aceitos, pela Comissão de 
Licitação, preços unitários com variação superior em até 10% (dez por cento), nos itens que compõem a 
planilha orçamentária por obra deste certame licitatório, desde que o somatório total da proposta não exceda 
o valor fixado no item 9.1. 

10 - DA FORMA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA DA OBRA 

10.1 - A licitante vencedora obriga-se a entregar a obra objeto desta licitação, completamente concluída no 
prazo máximo de 06 (seis) meses consecutivos, contados a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço. 

10.1.1 - As obras deverão ser iniciadas, de forma imediata a partir da Ordem de Serviço, sob pena de 
notificação e aplicação de multa por atraso. 

10.2 - A Equipe Técnica do Município efetuará o acompanhamento e a fiscalização das obras objeto desta 
licitação, sendo que a mesma terá também a incumbência de medir suas etapas com a finalidade de expedir 
relatórios de medição das mesmas, os quais serão tidos como pré-requisitos para os pagamentos por obra para 
a licitante vencedora. 

10.3 - O objeto desta licitação deverá ser recebido provisoriamente, por obras mediante emissão, pela Equipe 
Técnica, do Termo de Recebimento Provisório do mesmo, nos termos do art. 73, inc. I, “a” da Lei 8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, 
conforme previsto no § 3º do art. 73 da Lei 8.666/93, o Município de Urandi formalizará o recebimento 
definitivo das obras, objeto desta licitação, mediante a emissão dos Termos de Recebimentos Definitivos das 
mesmas, nos termos do art. 73, inc. I, “b” da Lei 8.666/93. 

10.5 - As obras, objeto desta licitação, deverão ser executadas, de acordo com os Projetos Básicos constantes 
do anexo “X” deste Edital. 

10.6 - A licitante contratada responderá pela solidez e segurança das obras, objeto da presente licitação, 
durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data da conclusão da mesma, em conformidade com o 
art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02). 

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As etapas das obras objeto desta licitação serão consideradas executadas mediante a emissão de 
relatórios de medição, relativos à sua execução pela Fiscalização do Contrato, os quais serão emitidos até o 3º 
(terceiro) dia útil após a conclusão de cada etapa das obras para o fim estabelecido nos subitens 11.2 e 11.3 
deste Edital. 

11.2 - A empresa contratada deverá emitir as notas fiscais relativas à execução de cada etapa de execução das 
obras até o 2º (segundo) dia útil após o recebimento dos respectivos relatórios de medição, previstos no 
subitem 11.1 deste Edital. 

11.3 - O pagamento será efetuado conforme medição por obra e vistoria. O pagamento será a partir da data do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser emitida e apresentada acompanhada das respectivas 
medições dos serviços realizados, e atestados a conformidade dos serviços pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de Urandi, de acordo com as exigências contratuais. 

11.3.1 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplências contratual. 

11.4 - A despesa com a execução do objeto da presente licitação correrá à conta dos recursos constantes do 
Orçamento Municipal vigente e vindouros, a saber: 
 
Unidade Orçamentária: 04 Secretaria Mun. De Educação Cultura Esporte e Lazer 
Projeto / Atividade: 1271 – Gestão dos Recursos de Precatórios - FUNDEF  
Elemento 4490.51.00.00 – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 95  
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11.4.1 - Caso haja prorrogação do objeto desta Licitação de modo que a sua execução venha a ultrapassar o 
presente exercício, será feito Termo Aditivo para indicar a nova dotação orçamentária pela qual correrá a 
referida despesa. 
 
12 - DOS RECURSOS 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso Administrativo, nos termos do art. 
109 da Lei nº 8.666/93, conforme situações, prazos e condições estabelecidas no referido artigo. 

12.2 – Os recursos deverão ser dirigidos ao Município de Urandi, à Comissão Permanente de Licitação, que 
poderá no prazo de 05 (cinco) dias úteis reconsiderar sua decisão, ou neste mesmo prazo fazê-lo subir ao 
Prefeito Municipal, devidamente informado, para decisão maior. 
 
12.3 – Os recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados no Setor de Licitações do Município de Urandi - 
BA, situado à Rua Sebastião Alves de Santana, nº 57, centro – Urandi/BA, aos cuidados da Comissão 
Permanente de Licitação. 

13 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 - Como requisito indispensável para a assinatura da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá comprovar 
a prestação de garantia contratual no valor de 5% (cinco por cento) do valor total deste Contrato, devendo 
optar por uma das seguintes modalidades: 

13.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
13.1.2. Seguro-garantia; 
13.1.3. Fiança bancária. 
13.2 - O prazo máximo para a apresentação da Garantia Contratual prevista no item 13.1, será de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da Assinatura deste Termo, sendo que a sua não comprovação constitui motivo 
para rescisão contratual unilateral, conforme previsão na Cláusula Décima Segunda. 

13.3 - Caso a CONTRATADA opte por comprovar a prestação da garantia com títulos da dívida pública, estes 
deverão ter certificação oficial, que tem como objetivo assegurar a existência, veracidade e regularidade dos 
mesmos. 

13.4 -A garantia prestada será liberada ou restituída à CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra, sendo que, no caso de caução em dinheiro, será 
restituída acrescida dos juros resultantes da aplicação dos recursos em caderneta de poupança da 
CONTRATANTE. 
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

14.1 - A Comissão Permanente de Licitações fará a adjudicação à licitante classificada em primeiro lugar, sendo 
que caberá à Autoridade Competente a decisão sobre a homologação do procedimento. 

14.2 - Após o procedimento acima descrito, a adjudicatária será formalmente convocada a assinar o Termo de 
Contrato (minuta constante do anexo “IX”, deste Edital) dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
convocação formal (que ocorrerá no mesmo dia da homologação), junto ao Setor de Licitação do Município de 
Urandi. Decorrido o prazo acima estipulado, se adjudicatária não aceitar ou retirar o instrumento contratual, 
decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do Contrato. 

14.3 - O Município de Urandi poderá, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 
nº 8.666/63 e suas posteriores alterações. 

14.4 - Na hipótese de haverem documentos, dentre aqueles apresentados pela licitante em atendimento às 
alíneas “b” a “f” do item 5.1 ainda na fase de habilitação deste certame, com prazo de validade vencido à 
época da convocação para a assinatura do Contrato, os mesmos deverão ser reapresentados ao Setor de 
Licitação do Município no ato da assinatura do Contrato, devidamente renovados. 

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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15.1 - A vigência do contrato decorrente desta licitação será de 06 (seis) meses consecutivos, contados a partir 
da data de sua assinatura. 

16 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, 

nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências 
previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

16.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

16.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei 8.666/93; 

16.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

17 - DAS PENALIDADES 

17.1 - Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita 
às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

17.2 - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

17.2.1 - multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia 
de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 

17.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

17.3.1 - multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida; 

17.3.2 - multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

17.4 - O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 17.3.1 e 17.3.2 será o valor 
inicial do Contrato. 

17.5 - As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o 
pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha acarretar ao Município de Urandi. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Setor de Licitação do Município de 
Urandi, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, de segunda à sexta-feira, das 07h30m às 12h ou pelo e-
mail cpl.urandi@gmail.com; 

18.1.1 - Até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
empresa interessada em participar da licitação poderá impugnar o ato convocatório. 

18.1.2 - A impugnação deverá ser protocolada no Setor de Licitações deste Município, que a encaminhará, 
devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e decisão, ficando suspensos os 
procedimentos de abertura até seu julgamento. 

18.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão constar 
em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de telefone, bem como o nome da pessoa 
indicada para contatos. 

18.3 - As licitantes participantes deste certame licitatório desde já declaram, sob a pena prevista no parágrafo 
único do artigo 97, da Lei nº. 8.666/93, não estarem declaradas inidôneas ou suspensas de participação em 
licitações, por qualquer entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer das esferas de 
governo, nos termos dos incisos III e IV, do artigo 87, do referido diploma legal. 

18.4 - A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar ao contratante, 
ao meio ambiente e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si 
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e por seus sucessores. 

18.5 - O Município de Urandi reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 
49, da lei nº. 8.666/93. 

18.6 - Informações fornecidas verbalmente por pessoas pertencentes ao quadro de servidores da 
Administração Municipal de Urandi não serão consideradas como motivos para impugnações. 

18.7 - A participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação plena deste Edital e suas 
condições. 

18.8 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações, à luz das 
disposições contidas na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis. 
18.9 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação 
é o da Comarca do Município de Urandi BA. 

19 - DOS ANEXOS AO EDITAL 

19.1 - Integram o presente instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante, como se transcritos em 
seu corpo, os seguintes anexos: 

ANEXO I – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO II – MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESADE PEQUENO PORTE-EPP 
ANEXO VI – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
ANEXO VII – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA  
ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO IX– MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO X– PROJETO BÁSICO (MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS, PROJETOS, CRONOGRAMAS). 
ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 
 
 
Urandi, BA, 05 de junho de 2020. 
 
 
 
 

________________________________ 

Conceição Maria Policiano 

Presidente da CP 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 
 

ANEXO I 
CARTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
 
 
 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Urandi BA. 

 
 
 
 
Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)..........., portador(a) da Cédula de identidade nº ........... e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº .........., a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
003/2020, instaurado pelo Município de Urandi. 
 
Na qualidade de representante legal da empresa ................................., outorga-se ao acima credenciado, 
dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 
 
 
 
Local, _____ de ______________ de 2020. 
 
 
 
 
 
(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor)  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações do Município de Urandi BA 
 
 
 
TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
 
A proponente abaixo assinada, participante da Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020, do 
Município de Urandi, através de seu representante legal, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 
8.666/93, de 21/06/1993, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do Procedimento Licitatório, passando-se à abertura 
dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 
 
 
 
Local, _____ de _______________ de 2020. 
 
 
 
 
 
(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 

 
ANEXO III 

 
 
 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
(RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada (endereço 
completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. ___________________, CPF 
_______________________ declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
Local e Data 
 
(a):_____________________________________ 
Nome e Número da Identidade do declarante 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E A V A N H A N D A V A 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE 

 
 

 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 
 
 
................................., inscrito(a) no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº ........................., 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 
 
 
Local, __ de __________________ de 2020. 
 
 
 
 
 
(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor)  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE-EPP 

 
 
(este anexo deverá ser confeccionado em papel timbrado da empresa e entregue no credenciamento) 
 
 
À Comissão Permanente de Licitação do Município de Urandi - BA;  
 
A Empresa ______________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º. ______________________, por 
intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr. (a). ______________________, portador do 
Documento de Identidade n.º. ______________________, expedido por ____________, e inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n.º. ______________________, DECLARA, 
sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como ______________________ (incluir 
a condição da empresa: micro empresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar 
n.º. 123/2006 e que não está sujeita a qualquer dos impedimentos do §4º deste artigo, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada Lei.  
 
DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios das leis 
supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299, do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
 
Local, em ........................ de ........................ de 2020.  
 
 
_______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa.  
Nome completo:  
Cargo ou função: 
Número da Identidade 
Carimbo da empresa 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

VISTORIA AO LOCAL DO SERVIÇO 
 

 
ATESTAMOS, para fins de habilitação na licitação Tomada de Preço em epigrafe, que o (a) Sr. 
(a)______________________________________________________, portador(a) do documento de 
identificação RG nº ___________________________, expedido por ______________, e devidamente 
inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº 
________________________ e no CREA/______ nº _______, Engenheiro civil, se apresentou como responsável 
técnico da Empresa ________________________________________ Inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, visitou e conhece a área geográfica onde será executado o objeto deste Edital, 
recebendo todas as informações necessárias e suficientes para o cumprimento das obrigações inerentes a 
elaboração da proposta, referente ao edital do certame acima mencionado.  
 
Local, em ........................ de ........................ de 2020.  
 
__________________________________________ 
Representante do Município: 
Nome: RG: 
 
 
________________________________________________ 
Responsável Técnico da empresa: 
Nome: CREA/____: 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 
 

ANEXO VII 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA (MODELO) 
 

(este anexo deverá ser confeccionado em papel timbrado da empresa) 
 
 

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Urandi – BA 
 

DADOS DA EMPRESA  
 

  

Nome Fantasia:  
 

  

Razão Social:  
 

 Endereço:  
 

Cidade:  
 

 Estado:  
 

Banco:  
 

Agência:  
 

Conta Corrente:  
 

Fone/Fax:  
 

E-mail:  
 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA 
ASSINATURA DO CONTRATO 
 

  

Nome:  
 

RG:  
 

CPF:  
 

Cargo/Função:  
 

Telefone:  
 

 

E-mail:  
 

Endereço:  
 

 

Cidade:  
 

Estado:  
 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DA EMPRESA  
 

  

Nome:  
 

Crea/CAU:  
 

 

   

 
Prezado(a) Senhor(a),  
 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sª. a nossa Proposta de Preços relativa à Licitação em epígrafe, 
declaramos que:  
 
a) O preço global para a execução das obras e serviços é de R$ ................................ ( .......................);  

b) Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo de _______ ( 
_________________ ) dias, fixado no Edital e conforme especificações técnicas, a contar da data da assinatura 
do contrato.  

c) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de abertura da proposta, 
representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do citado prazo.  
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d) Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de 
obrigação entre as partes.  

e) Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusos todas as parcelas relativas aos custos 
de fornecimento de materiais, mão de obra, mobilização, manutenção e operação de equipamentos e veículos, 
encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, taxas e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, 
constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela contratante para execução completa da obra.  

f) Declaramos aceitar todas as condições e cláusulas constantes do edital de licitação e nos responsabilizamos 
pela correta execução dos serviços e fiel observância das especificações técnicas.  

Na hipótese de ser adjudicado a esta firma o objeto licitado, o representante legal para assinatura do Contrato 
ou qualquer outro documento será:  
 
NOME: _____________________________________________________________  
ESTADO CIVIL: ______________________________________________________  
PROFISSÃO:________________________________________________________  
CARTEIRA DE IDENTIDADE: ___________________________________________  
CPF/(MF):___________________________________________________________  
CARGO: ____________________________________________________________  
ENDEREÇO: ________________________________________________________  
 
Local, em ........................ de ........................ de 2020. 
 
 
______________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa. 
Nome completo: Cargo ou função: 
Número da Identidade 
Carimbo da empresa 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 
 

ANEXO VIII 
MODELO DE PROPOSTA 

BDI: _____ %  

ENCARGOS SOCIAIS: _____ % 

CÓDIGO  
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR  
TOTAL 
(R$) 

 1      

 1.1      

 1.2      

 2      

 2.1      

 2.2      

 2.3      

 2.4      

 2.5      

 3      

 3.1      

 3.2      

 3.3      

 3.4      

 3.5      

 4      

 4.1      

 4.2      

 4.3      

 4.4      

 4.5      

 5      

 5.1      

 5.2      

 5.3      

 5.4      

 5.5      

 TOTAL GERAL:  

 
OBSERVAÇÃO:  
1. Esta proposta deverá contemplar todos os itens constantes na Planilha Orçamentária apresentada pela 
contratante. 
 
Local, em ........................ de ........................ de 2020. 
______________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa. 
Nome completo: Cargo ou função: 
Número da Identidade 
Carimbo da empresa 
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ANEXO IX 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2020 
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº 029/2020 

 
MINUTA CONTRATO Nº XXXXXXXX/2020 

 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ-MF sob o n 13.982.631/0001-40, situado a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, BA, 
através do Prefeito Municipal, Senhor Dorival Barbosa do Carmo, portador da Cédula de Identidade nº.  MG-
5.249.312 e inscrito no CPF-MF sob o nº. 733.993.886-91, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa _____________________, inscrita no CNPJ _________________, com 
sede______________________, neste ato representada pelo(a) seu(sua) representante______________, Sr(a). 
_____________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº __________________ e inscrito(a) no CPF-MF sob 
o nº ________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo 
Administrativo nº 029/2020, modalidade Tomada de Preços nº. 003/2020, e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 – Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no resultado da 
Licitação sob a modalidade Tomada de Preços n° 003/2020, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, 
corroborado com a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto deste instrumento a contratação, sob o regime de empreitada por menor preço global, 
de Empresa Especializada em Construção civil para execução das obras de reforma e ampliação das escolas 
municipais (Zona Urbana e  Zona Rural) do Município de Urandi - BA, com o fornecimento de mão-de-obra e 
materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos. 

2.2 Os Serviços serão executados conforme Projeto Básico, Diário de Obras, Especificações e demais condições 
estabelecidas no EDITAL (Tomada de Preços nº. 003/2020), pela Lei nº. 8.666/93 com as alterações 
introduzidas pela Lei nº. 8.883/94, e Ordens de Serviço, as quais farão parte deste instrumento como se nele 
estivessem transcritos, valendo expressamente, no que não estiverem em contradição com os termos do 
mesmo instrumento. 
2.3 Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela CONTRATADA no 
decorrer da execução dos serviços, deverão ser comunicadas, por escrito, ao CONTRATANTE. 
2.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos projetos, encargos gerais e especificações técnicas 
fornecidas, sem o consentimento prévio, por escrito do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

SÃO COMPROMISSOS DAS PARTES: 

3.1 DA CONTRATANTE: 
3.1.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes da Tomada de Preços n° 003/2020, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 
3.1.2 Solicitar, sempre que necessário, informações referentes à obra, ora objeto do presente instrumento, 
perante a CONTRATADA; 
3.1.3 Designar um técnico para verificar a fiel execução do Contrato e atestar a execução dos serviços 
conforme as diretrizes do projeto básico; 
3.1.4 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas; 
3.1.5 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, das notas fiscais e recibo devidamente atestados pelo setor 
competente, e conforme as diretrizes estabelecidas na cláusula quarta do presente instrumento; 
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3.1.6 Recusar os serviços que não atendam às especificações previstas no edital e na proposta vencedora do 
certame. 
 
3.2 DA CONTRATADA: 
3.2.1 Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes vedado introduzir modificações 
nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o consentimento prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 
3.2.2 Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 
3.2.3 Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, resistência recomendados pela ABNT; 
3.2.4 Acompanhar o cronograma físico do serviço de modo a não provocar atrasos; 
3.2.5 Atualizar o cronograma físico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos serviços, obedecendo às 
determinações da fiscalização. 
3.2.6 Não sub-empreitar serviços definidos, no todo ou em parte. 
3.2.7 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
3.2.8 Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE; 
3.2.9 Manter Responsável Técnico devidamente credenciado, através de ART e preposto aceito pelo 
CONTRATANTE, para representá-lo na execução do Contrato; 
3.2.10 Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de identificação dos serviços e da firma 
executante e o pessoal em serviço devidamente identificados; 
3.2.11 Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais 
empregados apontados pelo CONTRATANTE; 
3.2.12 Submeter-se às disposições legais em vigor; 
3.2.13 A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para com o CONTRATANTE e para com terceiros pelo estrago, com 
prejuízo ou danos causados ao CONTRATANTE ou aos serviços, em conseqüência de imperícia, imprudência ou 
negligência, próprias ou de seus prepostos, auxiliares ou operários; 
3.2.14 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, 
inclusive os de natureza fiscal, em especial ISS no montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Mão de 
Obra, social, civil e obrigacional e, quando houver subordinação e vínculo empregatício, os de natureza 
trabalhista e previdenciária, não gerando para o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício, bem como 
quaisquer outras obrigações ou encargos não previstos neste contrato; 
3.2.15 Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
3.2.16 Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços contratados ao 
CONTRATANTE e, ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa; 
3.2.17 O Recebimento Definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA das responsabilidades legalmente 
imputáveis por erro ou vício de execução pelo período de 5 (cinco) anos, durante os quais ficará obrigada a 
saná-lo sem ônus para o CONTRATANTE; 

3.2.18 80% (oitenta por cento) da mão-de-obra destinada a execução do objeto contratual deverá ser 
compreendida de moradores da localidade onde a obra será realizada. Caso não haja profissionais 
qualificados a empresa poderá importar da sede do município e/ou de outro local, priorizando sempre os 
munícipes de Urandi – BA. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor global do Contrato é de R$ - ................ (..................................), pago conforme a emissão de Nota 
Fiscal, medição devidamente atestada pela Prefeitura Municipal de Urandi – BA. 

4.2 - Os pagamentos serão realizados através de Transferência Bancária ou Boleto Bancário, conforme 
Plataforma FEBRABAN. 
4.3 As notas fiscais devem vir acompanhadas das seguintes certidões: INSS/FEDERAL, FGTS, TRABALHISTA, 
ESTADUAL E MUNICIPAL. 
4.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 
4.5 Somente serão pagos os valores correspondentes às partes dos serviços efetivamente realizados e 
atestados pelo fiscal. 
4.6 A CONTRATADA deverá emitir as faturas de acordo com as quantidades expressas nos laudos de medição. 
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4.7 No ato do pagamento será apresentada todas as certidões conforme a Legislação Federal, acompanhado 
dos respectivos recibos de quitação dos impostos municipais do pagamento anterior, sob pena de não quitação 
da nota cobrada. 
4.8 As faturas que não estiverem corretamente formuladas, deverão ser devolvidas dentro do prazo de sua 
conferência ao CONTRATADO, e o seu tempo de tramitação desconsiderado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 Os recursos financeiros para pagamento desta Tomada de Preços correrão as despesas por conta da 
Dotação Orçamentária: 

 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. De Educação Cultura Esporte e Lazer 
Projeto / Atividade: 1271 – Gestão dos Recursos de Precatórios - FUNDEF  
Elemento 4490.51.00.00 – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 95  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

7.1 A CONTRATADA garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, também, o 
material empregado, e se obriga a realizar, por sua conta exclusiva, reparos estruturais que venham a ser 
necessários dentro da vigência da garantia.  

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

8.1 O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura. 

8.2 O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, contados a partir da data da Ordem de Serviço. 
8.3 O prazo para início das obras e serviços será de imediato mediante a Ordem de Serviço e assinatura do 
Contrato. 
8.4 Os prazos que tratam este contrato poderão ser prorrogados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DA CAUÇÃO E SUA DEVOLUÇÃO 

9.1 A licitante vencedora deverá prestar Caução de Garantia de Execução da Obra num percentual 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro; 
b) Caução em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
c) Seguro-garantia; 
d) Fiança bancária. 
 
9.1.1 A empresa licitante que optar pelo recolhimento de garantia de caução em dinheiro deverá recolher em 
nome do Município de Urandi, em Conta indicada pela Secretaria de Finanças do Município, e apresentar 
imediatamente, para lançamento contábil, o respectivo comprovante do depósito em original ou cópia 
autenticada, bem como apresentar comprovante de depósito devidamente autenticado.  
9.1.2 A empresa licitante, optando pelo recolhimento das seguintes modalidades de garantia: títulos da dívida 
pública, seguro garantia ou fiança bancária deverá fazer, mediante protocolo, a entrega do original da garantia 
do contrato junto à SEFIN. 
9.1.3 No caso da empresa licitante optar pela prestação da garantia títulos da dívida pública, os mesmos 
deverão vir acompanhados, obrigatoriamente, com laudo de atualização monetária do seu valor de face, bem 
como perícia que comprove a autenticidade do título. 
9.1.4 A Secretaria de Finanças - SEFIN, certificará o comprovante do recebimento da garantia prestada, 
devendo a licitante apresentar cópia autenticada da garantia prestada. 
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9.1.5 A garantia de contratação ficará retida na SEFIN, até o fim da obra; 
9.2 Após a conclusão dos serviços e mediante a apresentação do Termo de Recebimento Definitivo expedido 
pela Secretaria Municipal de Obras, vistoriado pela Secretaria de Saúde, bem como da apresentação de 
comprovação de regularidade dos recolhimentos previdenciários e encargos trabalhistas dos profissionais que 
trabalharam na obra, será então devolvida a caução, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante requerimento 
escrito, dirigido à SEFIN. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, bem como de 
quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, acarretará, após regular processo administrativo, com 
direito à ampla defesa e ao contraditório, a incidência das seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia de atraso na execução 
das obras, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais estabelecido; 
c) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante em assinar o Contrato 
de do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação feita pela Contratante; 
d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de cláusula ou condição 
prevista no Contrato; 
e) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados de ofício pela contratada, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura 
Municipal de Urandi, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 02 (dois) anos. 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. A multa a que alude esta 
cláusula, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 
previstas neste Contrato e na Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO 

11.1 O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma 
das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato reconhecido pelas partes os 
direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 
8.666/93 e suas alterações. 

12.2 Constituem motivos para a rescisão contratual: 
12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
12.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
da obra nos prazos estipulados; 
12.2.4. O atraso injustificado no início da obra; 
12.2.5. A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 
12.2.6. A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão, ou incorporação não admitida no edital e neste 
contrato; 
12.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, designado para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
12.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
12.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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12.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
12.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do Contrato; 
12.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
12.2.13. A supressão, por parte da administração de obras acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
12.2.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
12.2.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
12.2.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local, ou objeto para execução de serviço ou 
fornecimento nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
12.2.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditivo da execução do 
contrato; 
12.2.18. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
12.3. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e das 
demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à CONTRATADA nenhum direito a indenização, 
quando o motivo da rescisão se enquadrar no item "1" a "12" e "17" acima relacionados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

13.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Urandi– BA para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente 
instrumento. 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias, na presença de 02 
(duas) testemunhas. 
 
Urandi/BA ..................de 2020. 
 

Dorival Barbosa do Carmo 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ nº ..................................... 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
1ª____________________________________     2ª____________________________________________ 
   CPF:                                                                         CPF: 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 
 

ANEXO X 
 

PROJETO BÁSICO 
 
 
O Projeto Básico, o memorial descritivo, planilha orçamentária/quantitativa, cronograma físico-financeiro de 
execução e projetos complementares que compõem o mesmo estão disponíveis para download no web site do 
Município de Urandi http://www.urandi.ba.gov.br, juntamente com o arquivo que contém este edital, ou 
ainda, diretamente junto ao Departamento Técnico do Município. 

 
 

Informações complementares sobre o Projeto Básico em questão serão prestadas pela Equipe Técnica do 
Município, através do fone (77) 3456-2127, localizada na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, 
BA. 
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ANEXO XI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 
 
 
 
 
Ref.: Tomada de Preços n.º 003/2020 
 
 
 
 
 
A empresa _________________., faz a opção pela não realização da Visita Técnica aos locais da obra, ciente 
que em hipótese alguma fará alegações com base em desconhecimento das condições do local onde a obra 
será executada, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes das execuções a serem realizadas, que levem 
a majoração dos preços contratados, e assume todos os ônus dos serviços e materiais decorrentes de fatos 
supervenientes previsíveis. 
 
 

 

 

___________________, ___ de _____________de 2020. 

 
 
 
 

______________________  
Carimbo e Assinatura 

 


